
 

COMISSÃO DE TURISMO 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 83/2025 
 

Analisamos o Projeto de Lei nº 83/2025, de autoria do vereador Fabio 
Simoa, que institui a Semana Municipal do Turismo Religioso e Incentivo à Visitação de Locais 
para a Prática da Espiritualidade e Fé, incluindo-a no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sorocaba. 

 
O projeto se mostra pertinente e oportuno, dado o crescente interesse 

pelo turismo religioso em âmbito nacional e global, reconhecido como uma das modalidades 
turísticas de maior expansão e impacto econômico positivo. A iniciativa proposta visa 
promover a valorização e a preservação dos espaços religiosos existentes no município, 
destacando sua importância histórica, cultural e social. 

 
A criação dessa Semana Municipal, a ser realizada anualmente na 

última semana de março, possui relevância estratégica devido à proximidade com importantes 
celebrações religiosas, como a Páscoa, momento em que o interesse espiritual e turístico 
naturalmente se intensifica. Tal iniciativa potencializa o fluxo turístico e fortalece a economia 
local, impactando positivamente setores como alimentação, hospedagem, comércio e 
transporte. 

 
Destacamos ainda a relevância das ações propostas pelo projeto, como 

palestras, eventos, homenagens e encontros inter-religiosos, fundamentais para o 
fortalecimento da pluralidade cultural e do respeito mútuo entre diferentes crenças. Ademais, 
o projeto encontra respaldo nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, 
especialmente no que se refere à inclusão social, ao respeito à diversidade e ao 
desenvolvimento sustentável. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Turismo manifesta parecer 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 83/2025, reconhecendo sua contribuição 
significativa para o fomento do turismo religioso, cultural e sustentável em Sorocaba. 

 
S/C., 19 de março de 2025 

 
 

RODOLFO GANEM 
Presidente da Comissão 

 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Membro/Relator 
 

RAUL MARCELO 
Membro 
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